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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DA PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA EM EXERCÍCIO 

DE 17.04.2024 

Designa o Procurador de Justiça GUILHERME 

MAGALHÃES MARTINS, o Promotor de Justiça 

BERNARDO MACIEL VIEIRA, bem como os servidores 

MARIA LUIZA DE CASTRO BARRETO DIAS, MARCELO 

FILGUEIRAS LIMA e VANESSA DE PEYON TÁVORA 

NUNES para, sob a coordenação do primeiro, 

integrarem o Grupo de Trabalho destinado a 

atualizar, no prazo de 90 dias, a Resolução GPGJ nº 

2.476/22, que dispõe sobre a emissão de certidões 

sobre a existência, ou não, de procedimentos 

formalmente instaurados por membros do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro, para garantir a 

sua conformidade com a legislação vigente e para 

assegurar a proteção adequada dos dados pessoais 

sob a responsabilidade do MPRJ, especialmente 

considerando a Resolução CNMP nº 281, de 12 de 

dezembro de 2023, que institui a Política Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de 

Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público e dá 

outras providências, sem prejuízo de suas demais 

atribuições (Processo SEI nº 

20.22.0001.0014480.2024-60). 

DE 19.04.2024 

Designa o Procurador de Justiça PEDRO ELIAS ERTHAL 

SANGLARD para atuar na 2ª Procuradoria de Justiça 

junto à 3ª Câmara de Direito Privado, no período de 

24 a 30 de abril de 2024, em razão das férias da 

Procuradora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições.  

Designa a Procuradora de Justiça NIZETE DE 

AZEVEDO OLIVEIRA para atuar na 2ª Procuradoria de 

Justiça junto à 3ª Câmara de Direito Privado, no 

período de 01 a 23 de maio de 2024, em razão das 

férias da Procuradora de Justiça titular, sem prejuízo 

de suas demais atribuições.  
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Indica o Promotor de Justiça RAMON LEITE DE CARVALHO para atuar na 28ª Promotoria Eleitoral - Paraíba do Sul, no 

dia 19 de abril de 2024, em razão da licença para tratamento de saúde da Promotora de Justiça indicada para o 

biênio. 

Designa os Promotores de Justiça FABIANO GONÇALVES COSSERMELLI OLIVEIRA e DIOGO ERTHAL ALVES DA COSTA 

para prestarem auxílio à Promotoria de Justiça de Miguel Pereira, especificamente no procedimento MPRJ 

2024.00260299 e demais procedimentos investigatórios e/ou ações dele originados, a partir de 17 de abril de 2024 

até ulterior deliberação, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa os Promotores de Justiça VINICIUS WINTER DE SOUZA LIMA e RENATO MONTEIRO SARDÃO para prestarem 

auxílio recíproco entre a Promotoria de Justiça junto à 26ª Vara Criminal da Capital e a Promotoria de Justiça junto à 

20ª Vara Criminal da Capital, especificamente para realização de audiências, nos dias 11 e 24 de abril de 2024. 

Designa a Promotora de Justiça IVONISE DA COSTA FERES para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Órfãos, 

Sucessões e Resíduos da Capital, no período de 18 a 26 de abril de 2024, em razão da licença para tratamento de 

saúde da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça NATÁLIA PEREIRA CORTEZ para atuar no plantão da Central de Audiências de 

Custódia de Volta Redonda, no dia 23 de abril de 2024, em substituição ao Promotor de Justiça PLINIO VINICIUS 

D´AVILA ARAUJO. 

Designa o Promotor de Justiça ANDRÉ LUIZ FARIAS DA SILVA para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva 

do Núcleo Cabo Frio, no período de 24 a 26 de abril de 2024, sem prejuízo de suas demais atribuições (Processo SEI 

nº 20.22.0001.0022933.2024-70). 

Designa a Promotora de Justiça RENATA VIANNA SOARES MAGNUS para atuar na Promotoria de Justiça de Cordeiro, 

no período de 28 a 30 de abril de 2024, em razão da licença aleitamento da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo 

de suas demais atribuições. 

 DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA 

DE 17.04.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0017714.2024-42 - GAECO - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0022392.2024-30 - GTT-SBDS - Defiro. 

 AVISOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício e o SECRETÁRIO-GERAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO AVISAM aos candidatos abaixo relacionados que deverão participar de reunião realizada 

virtualmente, por convite encaminhado ao e-mail cadastrado junto à organizadora do certame, SOB PENA DE 

ELIMINAÇÃO DO CONCURSO. 

Os candidatos deverão encaminhar, até 23h59 do dia 24 de abril de 2024, os seguintes documentos para o endereço 

eletrônico concursoservidor2019@mprj.mp.br: 

1. carteira de identidade (RG ou Identidade Militar); 

2. CPF; 

3. comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. certidão de nascimento ou casamento (se viúvo, apresentar certidão de óbito; se divorciado, apresentar a 

averbação na certidão de casamento); 

5. escritura pública de união estável; 

6. certidão de nascimento do(s) filho(s); 

7. CPF do cônjuge ou companheiro(a) e do(s) filho(s); 

8. título de eleitor; 
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9. comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

10. certificado de reservista e/ou carta-patente para candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos; 

11. cópia da declaração de bens relativa ao último exercício fiscal com recibo de envio à Receita Federal; 

12. comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo); 

13. comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

14. atestado de antecedentes criminais da Polícia Civil; 

15. currículo atualizado, com foto recente; 

16. foto colorida em fundo branco, aparecendo o rosto e com os ombros totalmente enquadrados, de forma 

centralizada, alinhada, bem iluminada e sem sombra. 

Os itens de 1 a 15 devem ser encaminhados em formato .pdf e o item 16 em formato .jpg. 

Os servidores que ingressarem no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro a partir de 04/09/2013 estará sujeito ao regime de previdência disciplinado pela Lei Estadual nº 6.243, de 

21 de maio de 2012. 

Reunião Virtual de Convocação 

Dia: 24 de abril de 2024 

Horário: 15:00h 

VAGA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

GABRIELA COMISSARIO SANTOS - 110º LUGAR 

TAMIRES COSTA DOS SANTOS - 111º LUGAR 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício AVISA aos interessados que as 

demandas destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas 

ao endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

DE 18.04.2024 

Processo Judicial Eletrônico nº 0875402-46.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 012-05768/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0805953-64.2024.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 36ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 012-00945/2024) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0800241-80.2024.8.19.0070, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca 

de São Francisco de Itabapoana. (APF nº 147-00145/2024) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0802818-44.2024.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 012-00569/2024) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0813390-39.2023.8.19.0213, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Criminal da 

Comarca de Mesquita. (IP nº 053-03116/2021) - Não confirmo o arquivamento e determino o encaminhamento dos 

autos ao Promotor de Justiça desimpedido para prosseguir oficiando no procedimento. 
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Processo Judicial Eletrônico nº 0824883-34.2023.8.19.0206, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal 

Regional de Santa Cruz. (IP nº 999-01961/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0929669-65.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (IP nº 037-01294/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Eletrônico nº 0004541-38.2021.8.19.0066, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de 

Mendes. (APF nº 097-00212/2021) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 AVISO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO TORNA PÚBLICA a distribuição eletrônica dos 

processos abaixo relacionados, aos seguintes Conselheiros: 

Em 17/04/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2023.01135326 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DE MACABU - CRAAI MACAÉ - SEI 

20.22.0001.0021281.2024-54 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO USO INDEVIDO DE VEÍCULO DO CONSELHO TUTELAR 

POR CONSELHEIRA NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE MACABU; 

2. Processo nº 2024.00305099 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.01258283, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00318412 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0023697.2024-06 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2013.01151795, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00332453 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0023581.2024-34 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2013.01066748, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2018.00739779 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO 

FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 88/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS PÚBLICOS NO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO (ADV.: TARCÍSIO ALVES LEITE - OAB/RJ 63806); 

2. Processo nº 2019.00925651 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0018258.2024-98 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA EMISSÃO DE EFLUENTES E RUÍDOS 

FORA DOS PADRÕES DE QUALIDADE AMBIENTAL POR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA E SUPOSTOS DANOS 

A PATRIMÔNIO TOMBADO, NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

3. Processo nº 2024.00322506 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0023141.2024-80 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2015.01367010, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00328504 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CRAAI CABO FRIO - SEI 

20.22.0001.0015573.2024-37 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00886982, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 

2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 
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1. Processo nº 2023.00295210 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0023272.2024-35 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATERRAMENTO IRREGULAR DE 

CURSO HÍDRICO NO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS; 

2. Processo nº 2023.00844208 - Um volume principal e dois apenso(s) (nº 2023.01008835 e nº 2023.00957088) - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE MACAÉ - CRAAI MACAÉ - SEI 20.22.0001.0023278.2024-67 - Parte(s): DILMA 

BERTOSO DOS SANTOS E JEAN CUTRIM LOPES; 

3. Processo nº 2023.00962228 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0067663.2023-13 - Assunto(s): ENCAMINHA CÓPIA DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA CELEBRADO NOS AUTOS DO MPRJ Nº 2022.00239072, NOS TERMOS DO ART 6º, §2º, DA RES. CNMP Nº 

179/17; 

4. Processo nº 2024.00227477 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 

METROPOLITANA I - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0022071.2024-64 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NO SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ; 

5. Processo nº 2024.00332443 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0023587.2024-66 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00028494, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2020.00179360 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 15/20 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM FAVOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DO INQUÉRITO CIVIL QUE APURA SUPOSTA CONSTRUÇÃO IRREGULAR EM 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA; 

2. Processo nº 2022.00306455 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0014835.2024-78 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA (ADV.: FELIPE JESUS DA SILVA DE MATOS - OAB/RJ 162070); 

3. Processo nº 2023.00228809 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0021932.2024-34 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA DEFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA PELAS CONCESSIONÁRIAS DOS MUNICÍPIOS DE RESENDE, ITATIAIA E VISCONDE 

DE MAUÁ; 

4. Processo nº 2024.00318781 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0022664.2024-58 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2024.00194527, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2024.00244344 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017251.2024-30 - Assunto(s): ENCAMINHA CÓPIA DO TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO NOS AUTOS DO MPRJ Nº 2023.01033891, NOS TERMOS DO ART 6º, §2º, DA 

RES. CNMP Nº 179/17; 

2. Processo nº 2024.00318771 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0021421.2024-57 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2019.00736209, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00327490 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 

20.22.0001.0023310.2024-76 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00911344, NOS TERMOS DO ART. 37, C/C 32, II, DA RESOLUÇÃO 

GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00328900 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0023387.2024-34 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2023.00015388, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 
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f. Conselheiro(a) ANGELA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2015.00384259 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 60/15 - Assunto(s): APURAR SUPOSTOS DANOS AMBIENTAIS EM RAZÃO DE CONSTRUÇÃO 

IRREGULAR NA VILA DO ABRAÃO, NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS; 

2. Processo nº 2019.01087470 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0023353.2024-79 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

RELACIONADAS À TERCEIRIZAÇÃO DE CANTINAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE PINHEIRAL SEM OS NECESSÁRIOS 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PRÉVIOS, BEM COMO À AUSÊNCIA DE CLAREZA A RESPEITO DA DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS DAS CANTINAS; 

3. Processo nº 2023.01134599 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE MARICÁ - CRAAI NITERÓI - SEI 

20.22.0001.0014043.2024-25 - Parte(s): GLÁUCIA LIMA VALLE; 

4. Processo nº 2024.00318413 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0023517.2024-16 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2016.00897391, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00326621 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0023226.2024-16 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2018.01091430, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2024.00151965 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0021518.2024-57 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM 

FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE INVESTIGA POSSÍVEL 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA AMBIENTAL DA PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.; 

2. Processo nº 2024.00292502 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0022836.2024-70 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE INVESTIGA POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA DESTINAÇÃO/USO 

DE ÔNIBUS DO PROGRAMA "CAMINHOS DA ESCOLA" PELO MUNICÍPIO DE RESENDE; 

3. Processo nº 2024.00328724 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0023357.2024-68 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00872936, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00333579 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO SISTEMA 

PRISIONAL E DIREITOS HUMANOS - SEI 20.22.0001.0023769.2024-02 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2021.00918218, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2018.00425620 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 38/19 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO; 

2. Processo nº 2019.01364664 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

INFRACIONAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023661.2024-08 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO; 

3. Processo nº 2023.01020544 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023453.2024-95 - Parte(s): LUCIANO DE 

ANDRADE DIAS E ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A.; 
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4. Processo nº 2024.00290257 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0021102.2024-37 - Assunto(s): ENCAMINHA CÓPIA DO TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO NOS AUTOS DO MPRJ Nº 2019.01134274, NOS TERMOS DO ART 6º, §2º, DA 

RES. CNMP Nº 179/17; 

Em 18/04/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2019.00930485 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0021944.2024-98 - Assunto(s): APURAR AS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE REINSERÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

2. Processo nº 2024.00199345 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0016433.2024-97 - Parte(s): EDUARDO PEREIRA DIAS E OUTROS; 

3. Processo nº 2024.00279755 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

REGIÃO METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0019704.2024-50 - Assunto(s): ENCAMINHA A 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.01225949, NOS 

TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

4. Processo nº 2024.00316260 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0022494.2024-89 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00631624, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00328577 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0022652.2024-91 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2020.00317854, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2024.00331976 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023527.2024-37 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2019.01395360, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO 

NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2020.00341471 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017048.2024-79 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS VIOLAÇÕES 

DE DIREITOS DE CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: JOSE LUIZ SATALIEL - 

OAB/RJ 96712, ADV.: EDUARDO DAMIÃO GONÇALVES - OAB/SP 132234 E ADV.: LIVIA CATTARUZZI - OAB/SP 359230); 

2. Processo nº 2021.00791869 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 40/21 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO COLÔNIA DE PESCA DE CAXIAS E 

BRASKEM S.A.; 

3. Processo nº 2024.00141606 - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI 

RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023598.2024-60 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA EXISTÊNCIA DE IMÓVEL 

ABANDONADO COM CRIADOURO DO MOSQUITO DA DENGUE E OUTROS VETORES NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

4. Processo nº 2024.00317347 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023977.2024-12 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00179508, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00317348 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023988.2024-06 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00324111, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2024.00324675 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MACAÉ - CRAAI MACAÉ - SEI 20.22.0001.0023095.2024-61 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 
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ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00687360, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2024.00333739 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0023778.2024-50 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2018.00448506 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0022984.2024-51 - Parte(s): MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 

ITABAPOANA E DEGLI ESPOTI SOLUÇÕES SERVIÇOS LTDA.; 

2. Processo nº 2023.00234383 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0023939.2024-68 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA; 

3. Processo nº 2023.00720234 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0023810.2024-59 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DO HORÁRIO 

REGULAMENTAR DE FUNCIONAMENTO DO CAPS, NO MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE; 

4. Processo nº 2024.00061908 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0020659.2024-67 - Parte(s): M A DE LIMA TRANSPORTADORA - EPP E 

OUTROS; 

5. Processo nº 2024.00130190 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0015010.2024-09 - Parte(s): HOSPITAL FERREIRA MACHADO, 

ANTÔNIO CARLOS DE AZEVEDO DUARTE E VICTOR PAIVA DE AZEVEDO DUARTE; 

6. Processo nº 2024.00317385 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0024069.2024-50 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2019.01181469, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2024.00338615 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0023490.2024-66 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

DOS PROCEDIMENTOS EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. 

GPGJ Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2021.00016352 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016398.2024-72 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 

CONDOMÍNIO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE RESENDE; 

2. Processo nº 2021.00449298 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - NF S/N - Assunto(s): APURAR A LEGALIDADE DE PROJETO DE LEI SOBRE CRIAÇÃO DE 

PARQUE NATURAL NO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA; 

3. Processo nº 2023.00269399 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0023097.2024-07 - Assunto(s): VERIFICAR A REGULARIDADE DA COBRANÇA, 

ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, DOS DÉBITOS IMPUTADOS E MULTAS COMINADAS PELO TECE/RJ; 

4. Processo nº 2024.00146823 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0019445.2024-59 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NO 

PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES A OCUPANTES DE CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DE ITATIAIA; 

5. Processo nº 2024.00302985 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0024133.2024-68 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.00845422, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2024.00337703 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0023437.2024-42 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 
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AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2020.00871350, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 

2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2018.00815827 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0020054.2024-09 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA 

AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ELÉTRICOS PELO MUNICÍPIO DE NITERÓI; 

2. Processo nº 2022.00368858 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0023770.2024-72 - Assunto(s): APURAR A REALIZAÇÃO DE OBRAS QUE 

ESTARIAM INVADINDO A VIA PÚBLICA NO IMÓVEL SITUADO À RUA TIRADENTES, NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA; 

3. Processo nº 2024.00281737 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0020096.2024-39 - Assunto(s): ENCAMINHA CÓPIA DO TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO NOS AUTOS DO MPRJ Nº 2019.01134274, NOS TERMOS DO ART 6º, §2º, DA 

RES. CNMP Nº 179/17; 

4. Processo nº 2024.00302920 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0021606.2024-09 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2014.00446593, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00328497 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0023203.2024-55 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2015.00450825, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2024.00328574 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA DA CAPITAL - CRAAI 

RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0024018.2024-69 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO 

ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2024.00337270 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - SEI 20.22.0001.0019795.2024-

18 - Assunto(s): PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NO ART. 5º, VI, DA DELIBERAÇÃO CSMP Nº 72/19 FORMULADA PELO 

SUBCOORDENADOR DO GATE E DO CAO-EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; 

f. Conselheiro(a) ANGELA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2017.00470326 - Dois volumes principais e quatro anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0019487.2024-89 - Parte(s): 

FABIANO A SOUZA TERRAPLANAGEM LTDA; 

2. Processo nº 2022.00399971 - Um volume principal e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0023591.2024-55 - Parte(s): MUNICÍPIO 

DE BOM JARDIM E JORGE ELIAS ALVES FONTES; 

3. Processo nº 2023.00510261 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0024077.2024-28 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA POLUIÇÃO SONORA PROVOCADA POR 

ATIVIDADE DE ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA SITUADA NO BAIRRO AREAL, MUNICÍPIO DE ARARUAMA (ADV.: THAYNÁ DE 

MACEDO MARINHO - OAB/RJ 242130); 

4. Processo nº 2024.00302965 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0019362.2024-69 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2021.00769507, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

5. Processo nº 2024.00334013 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0023755.2024-89 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2010.01000376, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2024.00338801 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0024076.2024-55 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00887129, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO 

NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 
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1. Processo nº 2012.00744838 - Quatro volumes principais e três anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0024124.2024-20 - Assunto(s): ACOMPANHAR 

A ADEQUAÇÃO E O USO ADEQUADO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DO SUS PELO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA; 

2. Processo nº 2017.00675707 - Cinco volumes principais e dois apenso(s) (nº 2019.00030208 e nº 2018.00062028) 

- PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI 

DUQUE DE CAXIAS - IC 37/17 - Assunto(s): APURAR A CORREÇÃO DO USO DAS VERBAS VINCULADAS À EDUCAÇÃO 

PELOS GESTORES DE DUQUE DE CAXIAS, BEM COMO GESTÃO POR PARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECUCAÇÃO 

DE DUQUE DE CAXIAS; 

3. Processo nº 2020.00451678 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

INFRACIONAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023701.2024-92 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: MARISTELA WINNE - OAB/RJ 211610); 

4. Processo nº 2020.00873036 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0019431.2024-49 - Parte(s): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. (ADV.: MARCELO 

FILHO - OAB/RJ 212539); 

5. Processo nº 2023.00211849 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0018406.2024-79 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA 

AUSÊNCIA DE CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES E A ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DOS DIREITOS DO IDOSO NO 

MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS; 

6. Processo nº 2024.00334011 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0023713.2024-59 - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00500603, NOS TERMOS DO ART. 

37 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

7. Processo nº 2024.00335428 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - SEI 20.22.0001.0021574.2024-

97 - Assunto(s): RECUSA DE REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO (ADV.: GUSTAVO DA ROCHA SCHMIDT - OAB/RJ 108761, ADV.: CLARA LAMBRET FROTTÉ SILVA - OAB/RJ 

210597, ADV.: JOÃO RICARDO LUTTERBACH HABIB GOMES - OAB/RJ 221947 E OUTROS); 

h. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2019.00128671 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

INFRACIONAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0023881.2024-82 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: WALDIR DE VITA RIBEIRO JUNIOR - 

OAB/RJ 200092); 

2. Processo nº 2021.00075618 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 04/21 - Assunto(s): APURAR A UTILIZAÇÃO DE VERBA 

MUNICIPAL NO PROGRAMA NACIONAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES - PECIM, PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE 

MERITI; 

3. Processo nº 2021.00679073 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0023208.2024-17 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA 

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE COLUNA INFORMATIVA COM 

NOTÍCIAS DE INTERESSE PÚBLICO E INSTITUCIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ; 

4. Processo nº 2022.00902940 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0017241.2024-09 - Assunto(s): ACOMPANHAR OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E 

REPAROS/MANUTENÇÃO VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS (ADV.: CARLOS MARCOS BATISTA DE MELO - OAB/RJ 

75704); 

5. Processo nº 2024.00274807 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0019332.2024-06 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2019.00679087, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

6. Processo nº 2024.00317392 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0024103.2024-05 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 
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PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.01132500, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

Em 19/04/2024: 

a. Conselheiro(a) ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2013.00066614 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO 

FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 01/13 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

PELO MUNICÍPIO DE CABO FRIO (ADV.: PAULO SÉRGIO MOREIRA - OAB/PR 83286 E OUTROS); 

2. Processo nº 2014.00319934 - Nove volumes principais e três anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETRÓPOLIS - IC 1872/14 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL DEFICIÊNCIA 

NO CONTROLE E NA VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO PROVENIENTE DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

3. Processo nº 2024.00318410 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0024120.2024-31 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2013.01341027, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

b. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2022.01016996 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0023206.2024-71 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO FRACIONAMENTO DE 

DESPESAS REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, DURANTE O ANO DE 2022; 

2. Processo nº 2024.00149016 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0023566.2024-51 - Parte(s): INSTITUTO DE AVALIAÇÃO NACIONAL - IAN E 

MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS; 

3. Processo nº 2024.00299964 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2023.00665922, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

c. Conselheiro(a) KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2012.00646154 - Três volumes principais e três anexo(s) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 79/14 - Assunto(s): 

APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA ALIMENTAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO (ADV.: ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO - OAB/RJ 167526 E OUTROS); 

2. Processo nº 2021.00462849 - Dois volumes principais e três anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 23/21 - Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DO 

INQUÉRITO CIVIL QUE APURA POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO 

DAS OSTRAS; 

3. Processo nº 2024.00242804 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - EA S/N - Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2023.00079994, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ 

Nº 2.227/18; 

d. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2017.01047382 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0022236.2024-71 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL CELEBRAÇÃO 

DE ADITIVO CONTRATUAL PREVENDO APORTE DE QUANTIA MILIONÁRIA DO TESOURO MUNICIPAL À CDURP SEM A 

CORRESPONDENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, PELO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (ADV.: MICHEL GRUMACH - 

OAB/RJ 169794); 

2. Processo nº 2019.01242109 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À 

EDUCAÇÃO DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 516/21 - Parte(s): VIVIANE VIANA SOFISTE, MÔNICA 

APARECIDA DA SILVA E OUTROS; 
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3. Processo nº 2024.00337595 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0023980.2024-28 - Assunto(s): COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

e. Conselheiro(a) MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2022.00768469 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VASSOURAS - CRAAI 

BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0024148.2024-51 - Parte(s): DIEGO PINTO FEIJÓ DO NASCIMENTO, PATRICIA DOS 

SANTOS ANDRADE E MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES; 

2. Processo nº 2023.00110049 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0024438.2024-78 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO RISCO IMINENTE DE DESABAMENTO 

DE VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; 

3. Processo nº 2024.00342756 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0024062.2024-45 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00087048, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18; 

f. Conselheiro(a) ANGELA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS (na suplência do(a) Conselheiro(a) LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2021.00075612 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 02/21 - Assunto(s): APURAR A UTILIZAÇÃO DE VERBA 

MUNICIPAL NO PROGRAMA NACIONAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES, PELO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS; 

2. Processo nº 2023.00802537 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0022956.2024-31 - Parte(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ E UTI NEONATAL NICOLA ALBANO LTDA.; 

3. Processo nº 2024.00317394 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0024137.2024-57 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2017.00873928, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

g. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2017.01166443 - Um volume principal e dois anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0023600.2024-06 - Parte(s): COLÉGIO 

ESTADUAL MARIA ZULMIRA TORRES; 

2. Processo nº 2024.00317386 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0024079.2024-71 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00073260, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

3. Processo nº 2024.00317390 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0024082.2024-87 - Assunto(s): COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00306661, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18; 

h. Conselheiro(a) CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2021.00865356 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016873.2024-51 - Parte(s): AERO CLUBE DE REZENDE; 

2. Processo nº 2023.01206856 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0023407.2024-76 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA AUSÊNCIA DE 

PUBLICIDADE NO PROCESSO SELETIVO REALIZADO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

3. Processo nº 2024.00306924 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - EA S/N - 

Assunto(s): ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ 

Nº 2024.00069432, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18. 
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 SECRETARIA-GERAL 

 ATO DO SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 18.04.2024 

Desliga os residentes jurídicos abaixo relacionados do Programa MPRJ-Residente, Programa de Residência Jurídica 

do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento nos seguintes dispositivos da Resolução GPGJ nº 

2.566/2024, de 02 de fevereiro de 2024: 

MATRÍCULA RESIDENTE DATA MOTIVO 

40000869 ÁLIFE ALVES TAVARES 12/03/2024 Artigo 24, II 

40000514 AMANDA VEIGA CAMPOS 29/03/2024 Artigo 24, II 

40000796 CAIO VIANA BICHARA 23/03/2024 Artigo 24, II 

40000096 CAROLINA GALVÃO LOPEZ 23/03/2024 Artigo 24, II 

40000539 GABRIELLA MIRANDA FIGUEIREDO 31/03/2024 Artigo 24, II 

40000266 KETRYN KARYN GOMES MOREIRA MARINS 16/03/2024 Artigo 24, II 

40000276 LARISSA ALESSANDRA SANTOS BELEZA 13/03/2024 Artigo 24, II 

40000280 LARISSA MENDES DE ALMEIDA PINTO 19/03/2024 Artigo 24, II 

40000828 LEONARDO SÁ DE FIGUEIREDO 05/02/2024 Artigo 24, X 

40000308 LUCAS VINÍCIUS VIANA DOS SANTOS RIBEIRO 08/03/2024 Artigo 24, II 

40000771 MARCIA REGINA ANTONIO DA SILVA 01/03/2024 Artigo 24, IV 

40000348 MARIA EDUARDA VELOZO JACOBINA 01/03/2024 Artigo 24, II 

40000901 MARIANA GOULART VIEIRA DA CRUZ 13/03/2024 Artigo 24, II 

 DESPACHO DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

DE 19.04.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0013918.2024-05 - Reconheço a dívida em favor de ELETRODATA ENGENHARIA LTDA, 

no valor de R$ 442.119,07 (quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e dezenove reais e sete centavos), nos termos 

do art. 37 da Lei nº 4.320/64, em razão de despesas não processadas em época própria, referente à cobrança das 

horas extras dos meses de janeiro a dezembro de 2023, no bojo do contrato nº 187/2020. 

 EXTRATOS DE TERMOS DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 69/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0075096.2023-15. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e JC REFRIGERAÇÃO E COMERCIO LTDA. 

OBJETO: Fornecimento de materiais para instalação e manutenção de ar-condicionado de janela, em conformidade 

com as especificações do Pregão Eletrônico nº 12/2024. 

FUNDAMENTO: Art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021. 

VALORES UNITÁRIOS: 1 - R$ 20,24; 2 - R$ 22,00; 3 - R$ 4,85; 4 - R$ 247,00; 5 - R$ 70,09; 6 - R$ 69,12; 7 - R$ 6,65. 

PRAZO: Conforme cronograma de entrega. 

DATA: 19.04.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 67/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0005465.2020-07. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA. 

OBJETO: Fornecimento de solução tecnológica de proteção de dados (Backup/Restore) para as informações geradas 

na plataforma do Microsoft Office 365 e dos dados armazenados na infraestrutura do MPRJ (on-premises), incluindo 
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os serviços de planejamento, configuração, instalação, manutenção, suporte técnico, treinamento de pessoal e 

transferência de dados, em conformidade com as especificações do Pregão Eletrônico nº 2/2024. 

FUNDAMENTO: Art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.164.999,70. 

PRAZO: 36 (trinta e seis) meses. 

DATA: 19.04.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 66/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0031485.2023-29. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e IUNEX SOLUÇÕES LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico funcional e consultoria técnica especializada para o PPM (Projetct 

and Portfolio Management) e Azure Devops, em conformidade com as especificações do Pregão Eletrônico nº 

14/2024. 

FUNDAMENTO: Art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021. 

VALORES UNITÁRIOS: 1 - R$ 11.200,06; 2 - R$ 175,38. 

PRAZO: 36 (trinta e seis) meses. 

DATA: 18.04.2024. 

 AVISO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2024 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0037928.2023-86 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09/05/2024, às 14h 

OBJETO: Aquisição da renovação de licenciamento dos equipamentos FortiGate-3200D, bem como de equipamentos 

FortiAnalyzer e FortiManager, com licenciamento e FortiCare Premium Support, incluindo serviços de suporte e 

garantia para toda solução e seus componentes, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 26/04/2024 e 08/05/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a investigada CLÁUDIA SILVA DA CONCEIÇÃO, identidade nº 296485147 - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 070-00388/2018 (MPRJ nº 2019.00193231), para comparecimento no endereço Rua João 

Caetano, nº 217, Bl. 02, sala 610, Itaboraí, até o dia 19/05/2024, das 11 às 17 horas, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Cabo Frio, 

vem NOTIFICAR o investigado ALEXANDRE MACEDO NETO, identidade nº 365222355 - SSP/DETRAN/RJ, nos autos do 

Procedimento nº 0812692-57.2023.8.19.0011 (MPRJ nº 2023.00971217), para comparecimento na 1ª Promotoria de 

Justiça Criminal de Cabo Frio, no Fórum de Cabo Frio, situado à Rua Ministro Gama Filho, s/nº, Braga, no dia 

02/05/2024, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto à 35ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o investigado JHONNY DA SILVA SANTOS, identidade nº 301850244 - SSP/DETRAN, nos 

autos do procedimento nº 0840695-18.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00293605), para que entre em contato com 

este órgão de execução pelo endereço eletrônico pj35cricap@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta 

publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto à 35ª Vara Criminal 

da Capital, vem NOTIFICAR o investigado ÊMERSON PEREIRA DOS SANTOS, identidade nº 216943027 - SSP/DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº 0840387-79.2024.8.19.0001 (MPRJ nº 2024.00300055), para que entre em contato 

com este órgão de execução pelo endereço eletrônico pj35cricap@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado MARLON DE SOUZA GUSMÃO, CPF nº 140.164.747-

28, nos autos do Procedimento nº 056-03454/2022 (MPRJ nº 2022.01094473), para que entre em contato com esta 

Promotoria de Justiça pelo e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação, 

para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do 

Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Itaguaí 

MPRJ nº 2024.00230993 

Portaria nº: 0030/2024 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Meio Ambiente. Apurar eventual construção irregular na Rua Celso Benedito da Conceição, 200, Parque 

Independência, Itaguaí/RJ, que estaria ocasionando constantes inundações no local. 

DATA: 20/03/2024 

A íntegra da portaria pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico pjtcoitg@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2023.00560645 
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Portaria nº: 53.23 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: SAU. NF. Carência de profissionais na especialidade Neurologia/Neurocirurgia. Fila de espera para 

atendimentos no SISREG crescente. Atraso/morosidade no atendimento aos pacientes do SUS. Necessidade de 

apuração. 

Código/Assunto MGP: 12502 - Eletiva, 1800542 - Hospital e Clínica 

DATA: 15/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br. 

9ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital 

MPRJ nº 2024.00291471 

Portaria nº: 0014/2024 - 9PJIJNCAP 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 

Código/Assunto MGP: 1800478 

DATA: 19/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Barra do Piraí 

MPRJ nº 2023.01159892 / CNMP nº 02.22.0008.0007678/2023-06 

Portaria nº: 07/24 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar, à luz dos princípios da Lei 10.216/2001, o funcionamento da Clínica de Reabilitação 

Gemma Galgani, estabelecimento voltado à assistência psicossocial e à saúde de portadores de distúrbios psíquicos, 

deficiência mental e dependência química, contando com internações voluntárias e compulsórias. 

Código/Assunto MGP: 1800536 - Desinstitucionalização, 1800516 - Serviços de Atendimento a Usuários de Álcool e 

Drogas, 1800241 - Hospital e Clínica 

DATA: 18/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

9ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital 

MPRJ nº 2024.00291179 

Portaria nº: 0015/2024 - 9PJIJNCAP 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 

Código/Assunto MGP: 1800478 

DATA: 19/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Saúde da Região Metropolitana II 

MPRJ nº 2023.00853847 (02.22.0005.0012196/2023-91) 
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Portaria nº: 002/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar a existência de sistema eletrônico de controle de ponto e frequência nas unidades de saúde do 

Município de RIO BONITO apto a garantir o cumprimento da carga horária estabelecida na normativa de regência 

pelos profissionais da área de assistência à saúde, notadamente os médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem. 

Código/Assunto MGP: 1800531 - Gestão do Trabalho 

DATA: 03/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcsrm2@mprj.mp.br. 

9ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital 

MPRJ nº 2024.00291526 

Portaria nº: 0016/2024 - 9PJIJNCAP 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 

Código/Assunto MGP: 1800478 

DATA: 19/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara de Família de Petrópolis 

MPRJ nº 2024.00344633 

Portaria nº: 0005/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Reunir informações acerca da necessidade de substituição de curatela do noticiado, atualmente inserido 

no programa de residência terapêutica. 

Código/Assunto MGP: 1800537 - Comunidade terapêutica e Similares 

DATA: 19/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pj2fampet@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação da Capital 

MPRJ nº 2024.00300831 

Portaria nº: 0012/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: EDUCAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR NO COLÉGIO ESTADUAL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ. 

Código/Assunto MGP: 12862 - Alimentação Escolar 

DATA: 17/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação da Capital 

MPRJ nº 2024.00300819 

Portaria nº: 0013/2024 
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Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: EDUCAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR NO CIEP 244-OSWALDO ARANHA, LOCALIZADO EM REALENGO. 

Código/Assunto MGP: 12862 - Alimentação Escolar 

DATA: 17/4/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação da Capital 

MPRJ nº 2023.01212061 

Portaria nº: 0014/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: EDUCAÇÃO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SALA DE RECURSOS E MATERIAL ADAPTADO PARA ALUNOS COM 

DEFICIÊNCIA MATRICULADOS NO CIEP MARGARETH MEE, LOCALIZADO NO RECREIO DOS BANDEIRANTES, NESTA 

CIDADE. 

Código/Assunto MGP: 12831 - Material Didático Especializado, Tecnologias Assistivas e Suporte, 12827 - Profissionais 

de Apoio, 12828 - Sala de Recursos Multifuncionais. 

DATA: 17/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00283766. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Duas Barras, vem 

COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº EO 940385 - MPRJ 2024.00297028. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjdba@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs MPRJ 2024.00290192, 

MPRJ 2024.00294330, MPRJ 2024.00294171 e MPRJ 2024.00294929. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção ao Idoso da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00242265. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjppicap@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01200089. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00051946. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00046833. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.01116168. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00189555 - Integra 

02.22.0005.0003060/2024-89, 2024.00232387 - Integra 02.22.0005.0003052/2024-14, 2024.00189056 - Integra 

02.22.0005.0002639/2024-10, 2024.00146247 - Integra 02.22.0005.0002433/2024-43, 2024.00143554 - Integra 

02.22.0005.0002432/2024-70, 2024.00281497 - Integra 02.22.0004.0002639/2024-25, 2024.00261468 - Integra 

02.22.0004.0002640/2024-95, 2024.00175268 - Integra 02.22.0004.0002641/2024-68, 2024.00152014 - Integra 

02.22.0004.0002376/2024-45, 2024.00140396 - Integra 02.22.0004.0002378/2024-88, 2024.00135001 - Integra 

02.22.0004.0002442/2024-09, 2024.00126069 - Integra 02.22.0004.0002381/2024-07, 2024.00126790 - Integra 

02.22.0004.0002379/2024-61, 2024.00130557 - Integra 02.22.0004.0002380/2024-34, 2024.00127872 - Integra 

02.22.0004.0002416/2024-32, 2024.00125534 - Integra 02.22.0004.0002382/2024-77, 2024.00113793 - Integra 

02.22.0004.0002383/2024-50, 2024.00060361 - Integra 02.22.0004.0002385/2024-93, 2024.00060033 - Integra 

02.22.0004.0002386/2024-66, 2024.00061637 - Integra 02.22.0004.0002387/2024-39, 2024.00060249 - Integra 

02.22.0004.0002388/2024-12, 2024.00053291 - Integra 02.22.0004.0002391/2024-28, 2024.00046904 - Integra 

02.22.0004.0002392/2024-98, 2024.00037327 - Integra 02.22.0004.0002393/2024-71, 2024.00035393 - Integra 

02.22.0004.0002395/2024-17, 2024.00029286 - Integra 02.22.0004.0002396/2024-87, 2024.00026078 - Integra 

02.22.0004.0002397/2024-60, 2024.00074591 - Integra 02.22.0004.0002399/2024-06, 2024.00084674 - Integra 

02.22.0004.0002401/2024-49, 2024.00017903 - Integra 02.22.0004.0002405/2024-38, 2024.00028241 - Integra 

02.22.0004.0002406/2024-11, 2024.00028139 - Integra 02.22.0004.0002407/2024-81, 2024.00014804 - Integra 

02.22.0004.0002408/2024-54, 2024.00011118 - Integra 02.22.0004.0002409/2024-27, 2024.00011540 - Integra 

02.22.0004.0002410/2024-97, 2024.00011530 - Integra 02.22.0004.0002403/2024-92, 2024.00008665 - Integra 

02.22.0004.0002415/2024-59, 2024.00004816 - Integra 02.22.0004.0002425/2024-80, 2024.01276414 - Integra 
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02.22.0010.0004761/2024-65, 2024.00034326 - Integra 02.22.0004.0000800/2024-14 e 2023.01246740 - Integra 

02.22.0004.0000436/2024-45. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº Integra Extrajudicial 

02.22.0003.0003054/2024-87 (MPRJ 2024.00304575). 

A íntegra da decisão de indeferimento poderá ser acessada através do número de protocolo e senha fornecidos pelo 

sistema de ouvidorias do MPRJ ou solicitada pelos interessados através do endereço de correio eletrônico da 

Promotoria de Justiça 2pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previstos no artigo 

6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018 c/c Enunciado CSMP nº 60/2019, para, em caso de 

discordância, apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro, através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 2pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a 

contar da data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00114657. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00190184. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 195/2024 (MPRJ 

2024.00330445 - Ouvidoria 941587). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2023.01280849 - CNMP 

02.22.0001.0010134/2023-50 e 202400314096 - CNMP 02.22.0001.0002633/2024-38. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00082459. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00226894, 2024.00256600, 

2023.01214469 e 2023.00987012. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob 

o nº 2023.01248650 (02.22.0004.0010764/2023-67). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00243435. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Geraldo de Almeida Pires cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00270634. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00255020. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcosap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024/1046 (MPRJ 

2024.00085382 - Comunicação 929525). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00305223. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00146822. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00313584. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00025524. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00209011. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00288370, 

2024.00292536, 2024.00295449, 2024.00300238 e 2024.00303147. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Resende, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2023.00058641. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcores@mprj.mp.br. 
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Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Duque de Caxias, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

MPRJ 2023.00591422 (IC 2023.024.01). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcodca@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento 

Preparatório autuado sob o nº 006/2023 (MPRJ 2023.00038802). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Barra do Piraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2020.00165565. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Barra do Piraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2020.00219052. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado 

sob o nº MPRJ 2013.01175942. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº 2023.00657070. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa 

Idosa da Capital, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2023.00420946 - PA 85/2023. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, vem 

NOTIFICAR a vítima MATHEUS SILVA ALMEIDA LIMA, CPF nº 177.453.797-41, nos autos do Procedimento nº 143-

00285/2024 (MPRJ nº 2024.00106725), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjita@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta GABRIELLE ANDRADE LIMA, identidade nº 

308671916 - DIC/RJ, nos autos do Procedimento nº 901-01077/2016 (MPRJ nº 2016.01098502), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, vem NOTIFICAR a 

vítima JAMIL DA SILVA, identidade nº 098293772 - IFP, CPF nº 773.123.767-20, nos autos do Procedimentos nºs 089-

00781/2017 / 0004045-43.2019.8.19.0045 (MPRJ nºs 2024.00099934 / 2019.00438114), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjjeires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de São Pedro da Aldeia, 

vem NOTIFICAR a vítima CHRISTIAN FLAVIO OLIVEIRA SOUSA, identidade nº 315360727, nos autos do Procedimento 

nº 071-00318/2020 (MPRJ nº 2020.00742601), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico 3pjspa@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Natividade, vem 

NOTIFICAR a vítima ELGEM GOMES MACHADO, CPF nº 194.580.887-04, nos autos do Procedimento nº 140-

00222/2021 (MPRJ nº 2023.00402463), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pjnat@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA ARAÚJO DE PAIVA, identidade nº 

222371262 - SSP/DETRAN, CPF nº 149158927-27, nos autos do Procedimento nº 013-03574/2014 (MPRJ nº 

2014.00813160), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima MARCIO NORMANDI A LANDRI FERREIRA, 

identidade nº 113740351 - SSP/DETRAN, CPF nº 7715725730, nos autos do Procedimento nº 013-03574/2014 (MPRJ 

nº 2014.00813160), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima ELISA CHAVES LOUREIRO DO CARMO, identidade 

nº 134048271 - SSP/DETRAN, CPF nº 10745824706, nos autos do Procedimento nº 013-02323/2014 (MPRJ nº 

2014.00403261), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima SOLEDAD MENDES ESPASANDIN LEMSEYAN, 

identidade nº 090312927 - IFP, CPF nº 4306239764, nos autos do Procedimento nº 013-06083/2014 (MPRJ nº 

2015.00563111), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima BRENDA GOMES MELLO, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 123-00515/2017 (MPRJ nº 2018.00908070), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ADILSA SOARES SARDINHA, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-00842/2012 (MPRJ nº 2012.00533833), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 



 

 

Edição nº 1.334 

Disponibilização: Sexta-feira | 19 de abril de 2024 

Publicação: Quarta-feira | 24 de abril de 2024 
Página 26 de 38 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima HADARA CHAGAS DA COSTA, identidade nº 22367970-5, CPF nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 123-09126/2015 (MPRJ nº 2018.00185527), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta LEANDRO 

PINTO DOS SANTOS (representante legal da Concessionária de serviço público MOBI-RIO/BRT), identidade nº 

11273590708, nos autos do Procedimento nº 035-04406/2023 (MPRJ nº 2023.01254101), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima RAÍSSA LUZIA SALES DA SILVA, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-03825/2012 (MPRJ nº 2012.01069100), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima CÂNDIDA MARA FERREIRA VIANA, identidade nº 

2001015129631 - SSP/CE, nos autos do Procedimento nº 016-07935/2014 (MPRJ nº 2015.00173945), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima GABRIEL VALLES COUTINHO MARQUES, identidade nº 

89834 - PMERJ, nos autos do Procedimento nº 020-05166/2015 (MPRJ nº 2016.01088911), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima MARCELO PALOTTI FERNANDES DA SILVA, identidade nº 

96698 - PMERJ, nos autos do Procedimento nº 020-05166/2015 (MPRJ nº 2016.01088911), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima KAREN CUSTÓDIO BITTENCOURT, identidade nº (desconhecido), CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-05758/2009 (MPRJ nº 2011.00201918), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima JÉSSICA CARVALHO DOS SANTOS, identidade nº (desconhecido), CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-08016/2015 (MPRJ nº 2018.00767545), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima FABIOLA LEITE COSTA BARROS, identidade nº 

093701845 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 010-05624/2013 (MPRJ nº 2014.00264454), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima SARAH MUZZI CRESPO, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido) e 

representante da vítima JÚLIO DIEGO SANTOS CRESPO, identidade nº 20684528-1, nos autos do Procedimento nº 

958-00888/2015 (MPRJ nº 2017.01040898), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MAIARA DOS SANTOS SILVA, identidade nº 23.887.380-6, CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-02876/2012 (MPRJ nº 2012.00682565), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima EVELYN DE SOUZA MATHIAS, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-05620/2015 (MPRJ nº 2017.01237160), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima CRISTINA PINTO ISERTE, identidade nº 
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255733392 - SSP/DETRAN, CPF nº 15184031820, nos autos do Procedimento nº 013-04485/2014 (MPRJ nº 

2014.01189634), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima MICHELLE OLIVEIRA ELLER, identidade nº 

239917594 - IFP, CPF nº 14081003718, nos autos do Procedimento nº 012-02263/2014 (MPRJ nº 2014.00813133), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CLAUDIO JEHA 

KAYATH, identidade nº 04422914-4 - IFP, CPF nº 665.288.017-20, nos autos do Procedimento nº 014-00986/2013 

(MPRJ nº 2013.01076101), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso, vem NOTIFICAR a vítima LUIZ FELIPE DE CASTRO QUEIROZ, 

identidade nº 295022461 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 021-12784/2017 (MPRJ nº 2018.00641563), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta ADEMAR DE ALMEIDA 

SANTOS, identidade nº 208608851 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 025-05090/2013 (MPRJ nº 

2014.00128151), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta MARIA LUCIA 

JULIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA, identidade nº 044627032 - SSP, nos autos do Procedimento nº 901-00035/2011 (MPRJ 

nº 2011.00941895), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima HENRIQUE SILVA SOARES, identidade nº 25519177-7 - 

SSP/DETRAN, CPF nº (desconhecido), nos autos do Processo nº 0000341-19.2020.8.19.0067 (MPRJ nº 

2020.00109505), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso, vem NOTIFICAR a vítima HUGO GUILHERME DA SILVA BARROS, 

identidade nº 266888999 - SSP/DETRAN, CPF nº 150070012746, nos autos do Procedimento nº 021-12784/2017 

(MPRJ nº 2018.00641563), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta RAININI DE OLIVEIRA 

GOMES, identidade nº 292319979 - IFP, nos autos do Procedimento nº 253-02288/2018 (MPRJ nº 2019.00107187), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima EDUARDA AGUIAR DO 

NASCIMENTO, identidade nº 260677083 - IFP, nos autos do Procedimento nº 035-18050/2023 (MPRJ nº 

2024.00082853), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima JULYANA DA SILVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

PINTO, identidade nº 259030336, nos autos do Inquérito Policial nº 954-01256/2019 (MPRJ nº 2019.01240918), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MATHEUS CERQUEIRA 

DE OLIVEIRA, identidade nº 30831893-0 - SSP, CPF nº 116.634.137-82, nos autos do Procedimento nº 042-

10649.2015 (MPRJ nº 2016.00148351), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, 

mailto:nav@mprj.mp.br
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desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 

8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso, vem NOTIFICAR a vítima ELIANA LOPES DOS SANTOS, identidade 

nº 0005047204 - IFP, CPF nº 4762577570, nos autos do Procedimento nº 013-03463/2015 (MPRJ nº 2016.00422086), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUDIMILA DA SILVA RAMOS, 

identidade nº 264085572 - IFP, nos autos do Procedimento nº 025-05219/2014 (MPRJ nº 2014.01009648), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DEBORA DE ANDRADE 

SILVA, identidade nº 21346955-4 - SSP, nos autos do Procedimento nº 016-02210/2022 (MPRJ nº 2022.00150139), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima EVIO CARLOS DE CARVALHO, identidade nº 

4744146 - SSP/PE, nos autos do Procedimento nº 035-10905/2013 (MPRJ nº 2013.01304419), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MARIA ALICE DE CARVALHO RIBEIRO, identidade 

nº 07054118-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 954-02054/2019 (MPRJ nº 2020.00244442), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ALINE PINHEIRO, identidade nº 

220666804 - SSP/DETRAN, CPF nº 12009805739, nos autos do Procedimento nº 025-05219/2014 (MPRJ nº 

2014.01009648), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

mailto:nav@mprj.mp.br
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snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana, vem NOTIFICAR a vítima IVONALDO COELHO DE SOUZA, identidade nº 

597353086 - SSP/SP, CPF nº 97901008415, nos autos do Procedimento nº 004-01706/2018 (MPRJ nº 2019.00001467), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima JOSE CARLOS DA SILVA, identidade nº 84934801, CPF nº 892914769, nos autos do 

Procedimento nº 123-07728/2018 (MPRJ nº 2019.00506655), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima NAYLTON BONFIM SILVA FILHO, 

identidade nº 037172871 - SSP/DETRAN, CPF nº 37481169772, nos autos do Procedimento nº 023-05847/2017 (MPRJ 

nº 2018.00712356), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima REGINA DO CARMO E SILVA, identidade nº 107377269, CPF nº 07100735777, nos 

autos do Procedimento nº 123-02576/2018 (MPRJ nº 2020.00713812), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VANESSA ALVES DE ANDRADE, identidade nº 

20615935-2 - SSP, nos autos do Procedimento nº 904-00017/2023 (MPRJ nº 2023.00112904), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima IRMANDADE DE SÃO JOÃO BATISTA DE MACAÉ, representada por Jussara Fragoso 

Esteves, identidade nº 170268, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-06497/2016 (MPRJ nº 

2018.00199061), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, 
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ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS EDUARDO BARBOSA, identidade nº 

11987602-7 - SSP, nos autos do Procedimento nº 962-00157/2023 (MPRJ nº 2024.00001208), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ARLENE LIMA FERRAZ, identidade nº 218828242, CPF nº 13178769706, nos autos 

do Procedimento nº 123-01954/2018 (MPRJ nº 2020.00794506), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MILEY DA SILVA SOUZA, identidade nº 205636822, CPF nº desconhecido, nos autos 

do Procedimento nº 123-03813/2017 (MPRJ nº 2020.00557608), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima PRISCILA ATALIBA SOUZA, identidade nº 202722690, CPF nº desconhecido, nos 

autos do Procedimento nº 123-06622/2017 (MPRJ nº 2018.00984572), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima LILIA MARIA DOS SANTOS, identidade nº 203651344, CPF nº desconhecido, nos 

autos do Procedimento nº 123-04812/2015 (MPRJ nº 2019.00645376), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MURIELE DE OLIVEIRA PINTO, identidade nº desconhecido, CPF nº 07244679637, 

nos autos do Procedimento nº 123-03248/2017 (MPRJ nº 2018.00248587), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima BEATRIZ GAMA PESSANHA, identidade nº 218031185, CPF nº desconhecido, nos 

autos do Procedimento nº 123-03730/2017 (MPRJ nº 2018.00767323), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima MARLON DA SILVA BARRETO, identidade nº 210669578, CPF nº 10661655725, nos 

autos do Procedimento nº 023-05716 (MPRJ nº 2020.00559639), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima LUIZ CARLOS COSMO DE SANTANA, 

identidade nº 08447299-2 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 035-11844/2012 (MPRJ nº 2012.01530339), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima TATIANE ARRUDA, identidade nº 246607766, CPF nº (desconhecido), nos autos do 

Procedimento nº 123-05514/2017 (MPRJ nº 2018.00766453), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA MARIA DE SOUZA, identidade nº 02439635308, CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-08596/2016 (MPRJ nº 2018.00772236), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima VINICIUS FERREIRA DA SILVA ANSELMO, identidade 

nº 0213835218, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento MPRJ nº 2022.00038263, para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

mailto:nav@mprj.mp.br
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima indireta CARLA ALCANTARA DA SILVA, identidade nº 

07667729-3, nos autos do Inquérito Policial 036-04153/2013 (MPRJ nº 2013.00919314), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima indireta LENIZIA CORREA RANGEL, identidade nº 118469865, CPF nº 

094.817.927-90, nos autos do Procedimento nº 147-00148/2024 (MPRJ nº 2024.00263090), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjsfi@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima LOCALIZA RENT A CAR, REPRESENTADA POR TATIANE DA SILVA SOUZA, identidade 

nº desconhecido, CPF nº 121.336.427-22, nos autos do Procedimento nº 123-04401/2018 (MPRJ nº 2022.00096867), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima GÉSSICA PAZ DA SILVA, identidade nº 289708604, CPF nº (desconhecido), nos autos 

do Procedimento nº 123-05246/2018 (MPRJ nº 2022.01056168), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem NOTIFICAR a vítima SUELLEN CAMPOS DE FIGUEIREDO, identidade nº 30678742-5, CPF nº 

183.362.097-60, nos autos do Procedimento nº 147-01023/2023 (MPRJ nº 2023.01036808), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjsfi@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima DOCELINA GONÇALVES SANATAN, identidade nº 1902839, CPF nº 01558206728, 

nos autos do Procedimento nº 123-01473/2017 (MPRJ nº 2018.00916264), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RAFAEL MACIEL RODRIGUES, CPF 

nº 119.508.727-69, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00180349, para ciência da promoção de arquivamento, 
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podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima VANESSA SILVA DE BORBA, CPF nº 

981.957.000-04, nos autos do Inquérito Policial nº 014-06613/2015 (MPRJ nº 2016.00280934), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima JEYSSEANE DA SILVA SANTOS, identidade nº 239123870, CPF nº 892914769, nos 

autos do Procedimento nº 123-05797/2018 (MPRJ nº 2019.00925356), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima indireta ANA LUCIA BARRETO, CPF nº 

629.793.457-68, nos autos do Inquérito Policial nº 034-11244/2010 (MPRJ nº 2010.01100821), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PAMELA HELENA DAVID DA CUNHA, CPF nº 

183.656.467-81, nos autos do Procedimento nº 962-00519/2023 (MPRJ nº 2024.00251553), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima VINICIUS DE OLIVEIRA ARAUJO, identidade nº 323415059, CPF nº 06364676782, nos 

autos do Procedimento nº 123-01597/2019 (MPRJ nº 2023.00267986), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ANDRESSA GOMES DA SILVA, identidade nº 40097021, CPF nº (desconhecido), nos 

autos do Procedimento nº 123-02599/2018 (MPRJ nº 2022.01056169), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 
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termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima DAYSE DE SOUZA ALMEIDA GONÇALVES, identidade nº 133953646, CPF nº 

101.315.657-96, nos autos do Procedimento nº 123-09257/2015 (MPRJ nº 2017.00420384), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima MARIA LUCIA APARECIDA PRESGRAVE 

SOUTO, CPF nº 075.793.347-55, nos autos do IP 014-07663/2016 (MPRJ nº 2017.00466692), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima JULIANA DA CRUZ CAMBRAIA, identidade nº 12991468, CPF nº 080.006.806-88, nos 

autos do Procedimento nº 123-06152/2018 (MPRJ nº 2019.00635180), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima CRISTINA ALVES AYRES, identidade nº 117274787, CPF nº 076.671.967-70, nos 

autos do Procedimento nº 123-06227/2018 (MPRJ nº 2019.00493263), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUCIMAR 

BOTELHO DE SOUZA, CPF nº 712.119.696-49, nos autos do Procedimento nº 999-00731/2021 (MPRJ nº 

2021.00344978), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR as vítimas JHONATHA DIAS MARINHO RIBEIRO, identidade nº (desconhecido), CPF nº 

(desconhecido), e MARCELO MARINHO RIBEIRO, identidade nº 115043564, CPF nº 079.528.337-74 nos autos do 

Procedimento nº 123-01507/2017 (MPRJ nº 2018.00736508), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima ALINE SOUZA ROMERO GUALANDI DORIGO, identidade nº 270946973, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-03018/2018 (MPRJ nº 2018.00771972), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima TEREZINHA CRISTINA PAULO DE JESUS, identidade nº 159554664, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 123-06590/2017 (MPRJ nº 2018.00243535), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DAISY COMENALE 

GUZMÁN, identidade nº 77620276 IFP, CPF nº 958.341.767-04, nos autos do Procedimento nº 012-09699/2013 (MPRJ 

nº 2014.00669780), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WAGDY NASSIB 

RADWAN, identidade nº 032646283 - IFP, nos autos do Procedimento nº 010-12087/2014 (MPRJ nº 2015.01120598), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima TATIANA LUNA ZANGHI, 

identidade nº 201180890 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 012-10507/2016 (MPRJ nº 2017.00523152), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima VERA LUCIA SOUZA MARQUES, identidade nº 119805448, CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-06071/2018 (MPRJ nº 2020.00686519), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 
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manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima LUCIANA DE BIASE, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), nos autos 

do Procedimento nº 123-07115/2015 (MPRJ nº 2016.00049451), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Macaé, vem NOTIFICAR a vítima SAMANTHA DE OLIVEIRA CÉZAR, identidade nº 269384152, CPF nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 123-01188/2018 (MPRJ nº 2018.00771755), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipmac@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta TATIANA 

DOS SANTOS ROCHA, CPF nº 115.769.907-37, nos autos do Procedimento nº 032-01111/2014 (MPRJ nº 

2019.01160267), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 


		2024-04-19T19:51:31-0300




